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- ~I Kffi{ICIPALN2 823 DE la DE MARCO DE 1198~ -
,. - ,

Instl tui o Codlgo de Posturas do J:.1unie.t-
, ,. A

pio de Icem e da outras providencias.
A Prof! DIRCE SILVE:IRA DE OLIVEIRA,Prefeita do M'unJ..
e±pi.o de Icém, Estado de sã.o Paulo, no uso de suas •
atribuições legais,

•••FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ela S!l'l-

cio:na e prom.ulga a seguinte Lei:
CAPtTULQ :t

Disposições Preliminares
• No 11'iRÃ, la - Á ut.Llizaçao do espaço do }fu.t:uclpio e o,. ...

bem.-esta.r publico sao regidos pela presente Lei, observadas as .no!,
.•. ,.

mas federais e: estaduaIs relativas am.ateria.
CAPITULO :tI..• ,.

Da.Utilizaçao do Espaço do !liIuniclplo
ffJiÇIQ :t ,.

Das Vias e Logradouros Publicos
ART. 2a - O serviço de limpeza das ruas, praças e 1.2., ,.

gradouros publicos ser a execu·taào direta ou ln.àiretam.ente pela. Pr.i
feitura, bem como o serviço de coleta dom.iciliar.

.. ..... .' ~
ART. 3a - Os moradores sao responsav::eis pela limpeza" ...do passeio frontelriçoa sua residencia.
Par~grafo'Úaico - ê proibido varrer lixo, detritos t, ,

solidos de qua.lquer n.atureza, para os ralos dos logradourospubli-
eOs.

Afl'T. !.rQ - " proibido fazer varredura do interior dos
prédiOS, dos terrenos e dos veiculas para os logradouros 'públicos,, ,
bem como despejar ou atira.r papeis, anuneí.os , ~.eclaIlles ou quaí.squer
detritos sobre esses logradouros.

AliT. 52 -É proibido impedir ou dificultara livre t,.
.escoamento das aguas pelos canos, va.la,s, sa..rje'tasou caaaí.s das

, , N

vias publica.s, da.nificando ou obstruin.do tais servidoss.
AR:%t 6Q - Para preservar de maneí.ra geral a .higiene I

'"1· "... i'·a·PUD Lca l1C8 pro Dl o:
I -

II -

,
consentir o escoamento d.eaguas serviõ,as •

•••das reslden,çias para a rua;...
c~mduzir ,'sem as pr se auçoe s devidas, qua1:a.
quer ma.terlais t!t.1epossam. comprometer o a.§.
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Fls. 02

seio das ví.as das vla~ pttblicas;, .'
lI! -obstruir as vias publicas, com lixo, ma'terl

ais velhos iOU quaisquer detritos~
. ~ . N·" .. '

AH.TtZO_, O lixo das habí, t açoes sera recolhido em va-
silha s apr opr iada's, 'para ser r em:ovidopelo serviço a,e limpeza pú-'
blica.~

, f1iiT.'Q,g,-Ê proibido embaraçar ou impedir,
quer meio, o 11vretrâ.nsito c1~ pedestres ou veIculas nas
ç as, passeios, estraàas e eaatnhos pú:blicos, exceto para,

A. .•

obras ou quando éxlgenciaspolicial& <O determinarem .•
iRT, ~2 - Nos casos de de'spargada materIaiS que não

..' . ' " '" 'li'

possa ser fel ta dtreta.mente no inter 101' dos 'predios, ser a tolerada
A ,"., ~a descarga e permanencia na v.ia, púb'Lí.ca, com o m.inima prejuízo ao

A N""'" ,transito, por tempo nao sUperi;or a 3 (ta.'es) horas e 110 horsrLo es-
tabele,clâ.o pela Prefe.t;~ur~.

I,' ~.Paragraf'o U:níco - Nos ca.sos previstos no eaput deste
a.rtigo, oSJ;'Gsponsávet,.S pelos t:rl.ater Laí s deposi taà.osna via pública.•.•' , ~,.. ,deYerao advertir os veiculos, a distancia conveniente, "dos prejuí-
zos causados ao livre tra.nsito~

,/\"Qll'I 10....· ,~. + .• ' • ". ..• iJ·•• ..•. '1i:!:H..l'-:. - iS expre ssamen .•e pr010.1(10 o.an .l. J..car ou re-
A •

de t.1ansito colocados nas 'vias, estradas ou cam.1n...b.os'

por qua.l-
ruas, prã
efeito de

tirar sí.naís
públicos.

.... '" .... \

Atl1T. l1Q - A Prefeitura podara Impedir 'o transito de
"qualquer veículo ou meio. de 'transporta que possa ocas.í.onar danos à,,vla publica.

A[;tT. ::hg,! - É proipido emJ;>araçar o trânsito ou moles-
tal' os pe0.Gstres por t aí,s melos como:

I - e- conduzfr,pelos passeios, volumes de grall
de porte;

II - à.ir 1911' ou conduzir, pelo apa ss eíos , vai
. ,. ,

01.1.105 de qualquer especle;
.., T.II - conduzir Ou con se rvar aaí.aaí.s SobrEl os

passeios ou jardins.
Parágrafo Único- Excetuam.-se ao disposÚ> no item. II,

de st e artigo, carrinhos de crianças ou de paralf:t;ivos e" em l''tt'as de
pequeno movim.ento, tricie10seblcicletas de uso infan.til.

ART. 13~1'" Pa.,ra comíclos poll'ticoS e festl vida.des c1-
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Fls. O"....•

ví.caa, r s l.í.gLo sa s ou de ea.ráter popul.ar, pode.rãi:} ser artaado s core-
.•. 1 . , . . 1 ~. '.,.cosou p a anqus s proví sorrcs nos _ogractour;;s PUOllCOS, desde que I

. 1" t,;3; "~ " •..~.. ..•... 'H, "'I - • #IVseJa sO_lClaus a ~relel~ura a 8provaçao ae sualocallzaçao.
§ " N ,~

, 12 - Na Loca'l.í.zaçao de cor €tos ou pa'l anques deve- I
N ~ -" "

r ao ser observados obr i.gator ia::n,ente os seguinte s r e quí, sí.to s ;
)

N . o's. nao prejudicarém o cnlçamanto nem o escoa-
." ...' . ,..' - ,~, ,asrrt o oas aguas plUVJ.3.1S,"eor r enão por cont a dos r e sponsave í s pe-'

. - .
~a.sfestividaaes os 'est,ragos ,.porve.ntura v6rlf,~cados';

b) ~6r€m. r.er~19vilosno 'prazo De 24 (v.Lnte e
do enc'srr aaant.o .àQS f r;; s't;ejos.. N:"~ ~ ,.Na~ 6bras e,àamoliçaq, nao sera per

ft~:rrt";~ TT
rI .'.... • ,t1;C,lI- .•.•:· a",~ .'" ==

- . IV

, Da, :q..iglene êlas Ed.ifieaçoe s
AH~ã·l~Q,,~-::l\f;; ..~ p erm..i,tLcl0 conservar água estagnada I

"""'I'., ..' " "," .
nos qulnt,ais ou patl":>s. dO$. preàtes. s1 tuaêçs na zona urbana..

- . , -, . .

.W't~ ""As chaaí.ne s de qua.lquer aspegie de fogões'
,', ; .. 'N" " o'. ""'.'C "de casas pa~ticular~s, de restaurantes, pensoas, hotels, e estlbe-

~ . -lec.im.entos coaer-eí.a.ís e iadu.str.iais de qua.lqt.lsr natur eza , terao Al
,,'" .' .. ".,."

tura, suf'Lcí.ent e para que a. fum.aça, a fuligem e01!-tr,Qs ·re siGUOS qtHl
pe ssaa expelir nãó ineom.odem '013 vizinhos. .

~~TQ.17Q - 'É prOib.Ido fumar sal Na st.sb\S:l~clmentos púb~~
• ' ~ . _.~ ""', . - ''',. .,I' ~, A ". Âcos- fec.l;:J.arlOS, onde for oorlga Gorl0 o trsnsi to ou aperma'1enQi.a de

.. . ~ . ., t +- ,., .. t 1 .. .p€:yso:!S.,· aS§'lL'1 conslneraoos, en re 0'1"ros,os se gui,n e s _OC81.S:
1 -" .•. t .,.J.. . .•• ..., ,,'. +'. .; te ....evanores, 4ransporss .C$,.l..€l>l.1iOS nm.nlC.lpa.~S, aL<.G.:.,.•or ..l.OS, museu s,

sstabel.~ci;nento$ comerciais, hospitais e escolas d.e lQ e 2Q graus.
§ lQ - N?s locals.Clescr.itos no eaput deste artigo,'

:!'l #'ti ..t'l- ...•. " ... A~ v.s.... ri: .'l."::N"~ 1 ti d'cevarao ser a~~XaQOS aVlSOS Ln~~ca~J.vos~a prololçao em ~ocalS ~~
'"ar".';;" <J>~r; "., 'b'L' i, da r1C do >'\1"01 ~ c·O""~.,i:i...J,.,Q; V,J"",,).J,,, ...:...•.:...,.,;•. -'",~ .•...t. . ,tJ""!. ....•••....•.... ~

§ 22 - Serão consí der ados infratores deste artigo f

os fumante s e os estabelecimentos onde ocorrer a infração,.
E'IDC lo ,.T T=o i Mo , •••••:*,;!o. .

''',Da ~!'e serv~çã.o do I,leio Atablente .
f?T,Q,..;L8Q_.... Nolntsres$s do controle da oolulcã,o do ar>
~. - q '., " -' - ~ •

e da á·~u~." a1?,~~:f~it;ura" eJeigi.ráp ar~certéc.nico da C'ETESB, ssmpr e t

que for se Lí.c.í t~.d~ lice}?-ç~.de ·funelio:na;''l.snt() para e stabele~iC1ento~.)
".'.... ~ '. l ;

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.l!450
FONE; (0172) 82-2020 - Icém - 8P.



prefeitura do cJvCunicípío de Icém

c.c.c, 45726742/0001-37

industr 1a1sou quai$quer out:rOQ qUl!..se e.onti'gurem 'ell1eventuals po~
ldores do meio ambiente.

AR+. 19J:l •• , pro-J.bido. .,podar,. cortar., danif1.ca~, der- f

rubar , removerousacritícar ·árvores da al'borlzação publl<ra,sendo'
es.tes serYiçQ~ deatribuiçãe exclusiva da Pret.eitul'-a,obed.6cüdas as

iN ,

di sposiçoes do Cadlgo Florestal· Brasile.,tl'o-.
§ lil_QUando se to-rnar absolu.tamellteimpre#scindív·e.l,

, N

6 Qbedecid,o O.fapu.et dest. artigo, O orgao Gomp'etente da Prefeitura'
, iN #.podara fazer a remoça0 1)U osaerificio de arvoresa· pddido d.p-artJ.,

iN , iNcu}.are s" .m.~diap.te .tnden-iz·aga08l\bi traà.a p-elo l'ef~r1dCl orgao.
§ 2Q - Fa:ra quen.ão seja desfigul'adà.a arb-orização do

iN' # .
logradouro, c:ada 1"eÇ1Q~.aode arvores impol'tar-ano imEldj.ato- plantio t

êLamesmJou d~ no:"a wV,.()f~s...e.~pop.to cujo afastamento seja o aenor '
p6ss!vel da antiga posiçio.

"'" ;' ..• ,.ART. 2Q!. - Nao sera permitida a utilizaçao de arvores... , ..... ,da arbor Lzaçao pupliea para eeãooaçao de cartazes Ef anllnelosou ti-
• ,_o,

xayoas de e~bos e fiOS, nem paioa su.porte ou apoio de objeto,s e Lns-
•••talaçoes de qualquer natureza.

N j!f! AAft,T,2J.Q - Para evitar a propa&ãçao de lne.enàlos, oh-
N . ,

s~rv.ar-$~,,:"*o-,nas q~ima.das, as medidas preve:c.1üvas necessarias.
, , ,l'

ART. 22Q - A ningue.m, e permitido; atear '.fogo emroça~
dOf.,pa1,.p.ados oum.atos que 11m!tem com te.:ras de outrem, sem tomar t

N

as seguintes precaJ,1çoes.:
I - preparar aee Lros de, lilom!:a1.Jlo., 7 (sete)'

metros de largura;
II - manda~ aviso &.os c-onfln.aI;l.tésl eoro. antece-.... ,

daneis m.inim.ade l2 (doze) horas, ma:ea.:n,.
do dia, hora e lugarpat'a lançs!1lento do f

fogo. ,
#.~;.23'- fi derrubada d.mata dependera de licença t

da Prefeitura., ob~rv.,da.s as r'lstrlçÕes do IBDF, constantes do Cód1
g9 F~~r~stal~r.sile~ro.~

ABIJ:. 2!tQ - "proibldocomprometer, por qualquer forma,
a limpeza das aguas de.stl~ed~ ao eonsuae público .O\l particular.

AI•• 22Q .~ á;, e~~re$ammt. proibido pe:r;ttlrbar o' sesse•..
&0 Jr~bliC9..e9~,"~;~!d~~:~~"~n~C ete_seivos.',:' .. . . ..•. "". -

.': # ~.'~"'.?f.-'o Ofl=f~!,i4t.ttio~ ü.et t.l'~eno~'Lurbanos sac •
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, " "

obrigados a. mura-los ou cer-ca-los dentro dos prazos f'Lxado s pela t

prefeitura. .
CAPITULO III

Do Bem.-estar Pt1'bllco
í2.IDçÃQ I~, ,

Do Comercio e da In.clustrla•..
§DP- SEÇ AO oI

li.

Do LicencIamento
Aª-I~.JrZ!- Nenhum. a stabelec,Lm.ento comercial \ou Lndus ..•.,

",,'1 ~', f' .. . 'll'~. ( .' , 11" ••• ~1.>1'1a poc.er a unei.oaar no l"n.:m,1.c,,-p.lO S6m a p!'ElV.ls. Lí.cenç a ca Preie!.
tura,. eone edí.da.:« r'equerimento dos .!1teres~ados, em.ediante o psf5!.
'mento dos tributos deYidos.

~ .• 'a8.Q, - A licença para .o funcionamento de açougues,
~ - . . ,

p·aà.arias, conre,itarias, le.ttarias, cares, bares, restaurantes, 1'10-
,.... '.,.'" e

tal s, p ensoe s e outros' estabelecimentos congener-s s, se ra sempr'e •
•••. '" " " r _ ,. ~. , ,,' ,

precectid-a de -exams no local a de ap rovaçao dá autor1.à.adasanitarla

tao exigir.
âRTS2. ')02 - Para riludan.ça de local de estabeleciment.o f

eomercial:>u industrial deverá ser solicitada a necess~!'ia per.mis-
N" !'11 t ." "~,..,,,,, ..~sao a. Prefe:l ara, queverlfI ..cara se o novo 1O'C31 SRislSfa-z as eond•....

coesexigid,as.
'"

~RTQ. '),.12 - O exercício do comércio ..aníbulante' de"pende-'B "." Q.......... ..., ~' ,
ra sen:m.re de 11cenca' especial, que s~.ra cO.uceàldaoeconfol'm.ldeã,e f

.••• .;;t .." •• ,

com as prescrições da legls1ação fiscal do município.
{iR -nn ,""i;?n ~, "" .. "" " ~ ..:l ' ," , t t· fQoMJ.lIl'. i_X - .l:!í-pr01:'0.1UOao venaeuor amOU..l.ane es",ac.lO-

.'
narrara dos 1.ocaispreviam.ente deter:l1i:nados pela Pr efEi t11ra.

1"I1'l'B " <""~"'t"'lÃ t"lTT.\ilv -0b1t)ln"'{~

Do Funcionamento
aioli.TQ" '::li '1S2 ••• A Abe·rtu:ra e e ,fechamento dos esta.b€leci- f

0.0 ,J!' . , 'N
men·to:s industriais, comerciais e da· prestaçao de serviços .dentl"o t

do território llmnletoaJ: dbeàecerão ao'horário.regnJ.am,entad~ Dor . t·
:'1' ,-fi"! ''': '. • ,.IM •

1li.el;o,de~,I)'ecreto do Execu.tivo Iv1U.nlclpal; -abse rvadcs os pr ece.í tos d.a'
legislação fac.sra.l' riu.e·regul~·ofcontrató de à11ração'6 as 'c~ndiç~el

elo tra oa31'1O.
Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.S! 450
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§ 12 - Nos .feriados naclQnaisos estabe.lecimentos per.,
•••aaaecsr ao fechado s, bem corao nos feriados locais, quando decr atac!J:::>s

pela autor idade competente •.
~ ,. ,
';:J 2Q - ~era perrn.itld~ o tra.balho em hcr ar Los especiais,

inclusive aos domíngo s , fe,ri'ado.s nacionais ou locais, ~.4:eluindo o, . ,
expediente de eser;.tt·or.to,. nos estabeleeim.~ntos que se ded.iquem. as I

atlvlàaões se.gu.intes:lmpr~ssãa de jornais, laticínios, frio l.ndus-
N . N # N _

trial, pur ificaçao e distl'ibulçao ~e agua , prod.uçao e distr ibulçao t
, . A N N

de energia eletrica, serviço telefonico, proõ.u,çao e dlsi;rlbulçao ele,, . '

gas, servlçC à.e esgotos, serví.çe dét transp,orte QoletiV'Qsou. a outras
~tlvidades quel a juízo da. a'lltol'ida,àe fede.ral c~mpettn:te, seja as .•',

~ •• '7 .••. ... . ~

t6lndi.da tal ·@rerl'ogativa.
..§ 3Q - A p~efeitura poa.erá, ainda,., .

mento em horario espec.ial,. de estabe~eeimentos,mddo a viztnhanç~'
1. '" N 4{BT, 3tt'2 .•. As farm.icias.poderaq, 'em case de ur genc La, ~tGn-,

der ai) publico a qualquer hora do dia ou da nct te.
Pa;ágl'afo Único - Quando fechadas, as farmácias deverão "afi

xar à porta uma placa com a indicação dos estabeleelllentos análogos
~ Nque estivere~ de planta0.

~ÃO II
:QosDiyertlmentos hblicGS t

,ARXQ. j5Q -Para reallzaçãD àe divertiFAen:to $l a"fe stej~s' ptí-
" ,011008 ou em rec.tntos fechados t!e 11vre ,!ce s~o aop1l!blleo., sera

'" - ,Qbrigatória a~licelaça previa da Prefeitura.
" . .... '" ..ARTSl. 3ó~ - Em todas asrcasas a__d!virs..o~$ pl:lbliC?as serao ",'~ N' ,

ol)servadas as segu.intes dlsP9siçoes, alem. das estabelecidas pelo Q.2,
digo de Obras: . ,~ - tant6 as salas de entrada eOlloas ae espetacuo

$s»io un~idas hlgien.ieamente llmpasi ,.
II ... as portas e os corredores para o exterior con-'

- .... '"servar-"-ao sem."(>l'e livres à.e m.ovels ou quaí s-"
q~roQj.tCi)S' qu.possall. a.i.f~eu.ltara retirada I

# ., A~~plda 40.p.bl~co e. ~asQ da emergenela;
:tI.1 .•..~~a" as ,or tas.de safdaserão eaeima.daspela t

••• " A, ,J.n.~!.1:f_o'f~~AM. ~legiv.+• distancia e lumill,Q,
'-'". da .t~"'U4V., qualldo s~ «pagarem. as ~u.1;es·

da sala;

.permit~r o t'tlnc..iQt\a-
N A"que nao oausem inca-

"", ""
,.

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.º 450
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IV os ap~relh<>s dest.Ln.a-d,os
•••deverao ser conservados•.

fel.to.func~onaQlento-;·... ,
. "'1- ~evar-ao pDssu.ir bebedouro, de- apu~ filtrada t

em. per.:felto estado de· f\tncl.o.namento;
VI •. áura.nte os espetáculos devetão a,s portas I

., .
conservar-se· a~rtas,veà.adas apenas, :par-- •
cortinas.. . ~, ;.,.,

. _ . ASf. ·3ZSt- Nas casas de es;petaculo.. de se?"soes ecnsacu-,
ti:vas-,· que n.ão ,tiverem exaustore s suticient.es, ""v •. ?eeorrer Lap.se.
d;e te~po ~nt1'e. a saída e ,8 entrada dos e spectadore's para (, efeito t

••de renovaçao do ar. ~ . ,
, W. 38(). - Os programas anun.~iados. ser.io execut.ados,· ia ';- .,' , , .' .tagralmente., aae podendo os espetaeu.los iruclar-ss em hora dive-rsa..' ,.. .

d,a aareaõa .•

'\ ...
'S 1'enovaçao de. a:1' t

Ei mantidos e,m. pe1'-'

§.~l~ ~. A autor.tzaçã,o· ele funcloname,l).to ,.dos e st.abt1.l: ~
., N ,cimentos de que trata e.-Stea~t4-go na-opodera ser por prazflsupe- I

rior a um ano. ' '. '

§ 2Q J"O,J)s circos e pa1',ques· d.e d.1vers~as- em]~.ora au- •
I N ~. . .'

torizados, so poder ao ser fran"Sl,ueado.s ao public.o depois de..visto- ~
r lados em todasa·s st4at ,1.flst&laç6es. p~las auto~lda.des da Pretei tu-. ~'.. ~
1'a. '. ,.

;. ~

gelo. 1.4(': .
PaP.ropa,gand.a.. e~ Ge.r.aJ.
. ' .~ ..•. . - ," ..;.. ,.. ,~ lI-...... '~ , •

•...{A..!xploração dos maios
';.\ ',.

de publicidad.e nas I

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.!! 450
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,vias e logradouros publicos, depende de licença da Prefeitu.ra. e do
pagamento do tributo eu preço •• st'ectivo.

Parágrafo Ú'nieo - Incluem-56 ainda na abrigatorleêla.L
. ,de deste artigo os anuncios que, em.bQra apostos em. propriedades

particulares sejam vis!v-els de lugares piiblleos. ,-
te N ..', H ,A="f{T. '1'22 - Nao sara permi tida a eo'Loeaçao de anuncí.-

'"os ou cartazes quanôor
I-- paLa. SUa 1i1.atur~zaprovoquem ag10m.Gragbes'

pre juài.ciais ao trânsito público;
" . ·dII - de algum.a forma prejudiquem os aspectos l

palsag!-sticos da eidadS', seus panor aaas -
•.aturaí s, áonuaento s típicos, histéricos'
e tradicionais.

aRT, 4'12 - A propaganda falada 'em lugares~Óbll<lCs. •
por .msio· de. amplificadores à.e .som; alto-r§lan.tes e pro'paganctls~s;
está. iguàlaente sujeita à préVia licença, e ao pagam.ento do tribu-
to ou preço respectivlh .

, aeCÃO' I,.V
1168.ida.sReferentes aos Animais
1: proibid.a a permanência-de' anlma·is nas- •

estradas ou
clpalidade.

, ~ , . N ,.Paragrafo Un.lco - A forma de apreensaQ sera estabel!,
N , -e í da em reguJ"amen.ta.çao propria.

ART, .46f.l .- .O an.im.al r6colhido em. vir tuds
hasta seçio, ser' retirado dentro do prazo m'ximo de 3

- Nmediante pagamento da·taxa dem.anuten.çao respectiva •.
, (, N • ,-

Par a.grafo uni co .~ Nao sendo 1"6 tira.a,o e anraa 1 ne s-se', ,
pra'%Q ~deTe3:a • Prefeitura afeutar a sua venda aTíl hasta publica,

ti ••
precedida da nace ssàr Ia publieaçao.

J' ARTa,1f.llQ._. Os cães qUe forem' encontrados nas vias .py.
blidat! da c1dade-.e vilfts. serão apreendIdos e .r:aéolhidos ao depósi-
to ..da. ;?refeJt.tura.

d~ diso~sto.••. . .....
(três) dias,

§ 1S2- Trata~nd.o~se .de cão não registrado, ser' o
. A'

mesmo sacrificado) se aãD~ for re'ti.ra<io ~p01l" seu dono, dentro de tres

- .",
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dias, mediante o pagamento da s taxas re spectlvas.
§ . I H ~

~2Q - o~ proprletarios ~os cass registrados seraa
, . ~ , N,.

,~atificada~, devendo ;,et~ra-Ios em Lderrt.í co prazo, sem o que ser ao
os aní.aa í s .igualr.:umte ~acriflca~1.os.

§ 3~ -' QuartcLo se tratar de animal d.e ~aça, pogerá'
,. ,

a Prefa! tura, a sêu cri teria, agir d~ conforrn.1da1e com o que esti-
., , , . - ' ,

~Ulao patagrafo u~ico do artigo 46 deste Cod1go.
&t:tT•. '+SQ -Haverá, na Prefeitura, o l'eg~stro d.s' cã~s, ~

que será felto anualmente,meàiante :opagam.ento da taxa respectiva.
ti . •

§ 12 - Aos Prop;ietari6s de c;es ieglsirados a Pri
. ., . ,N • ,

feltu,ra fornecera una placa de lden.tlficaçao a sér colocada ....na co,,:,
1e1ra do aní.ma L,

§ 22 - Para registro
N Nsentaçao à,e comprovante' de vac Inaçao

. .•., t
feita' as expensas da Pre:t'ei 1I-1'a.

-ART. 42Q - O cão registrado !Joder~ andar s51to na'VIa'
p~blica, d~sàe que em. êompanhí.a ge seu dono, respondendo este pe- I

las perdas e danos que o aní.aa l, causar a t erce í ros ,
ARX. 20.Q• !expressamente proibido a ~ualquer pe ssoa!

.' ." . ,",,'maltra~aros animais ou praticar ato de crueldade contrá os mesmos.,
&11TL,.51Q- Todo propr Let ar Lo de terreno, cúltivado ou- í ,.' j;n.ão, dentro dO's11mite~ do Htrrlic,plo, e obrigado a ext.inguir os :.

".' .' '".formigu.eiros existentes dentro da sua propriedadEi, desdé que'estej

'. ,
jam eausanão danos ª' visJ...n...~ança.

. ~~~ÃÓ V
Da Expl::>ração' de Pedreiras, Cascalheiras, .Ola.ri~s

e De'p'~sitos de Areia,.e saibro
i\'R'T ::;2"",. j\ 1 ••• d d l' a" a.lh . . -I:::~. d._X • a sxp.rcr açao e.pere 1'S; case .. e~ras,

olarias e dep~sitos da a~eia e'de saibro dapende,ae"licenç~ da Pr~
.f t ..-'" ri ...# ••• .' .'. , t . t..:l .

feltur~,. pr e ced.í da da. man1.~s aç ao \~osorga9s puo.; .•• co s e~a\Jua.ls ~
fea.~r.~s' c9mpétente~~ .

,i, 4'''' NART.23.a. .;.As lI.c~nças para exp~oraça:o serao sempre '
por: prazo fixo.

p~r'~graro !~ico - Ser' iritéràl fada a 'pedreira ou parte.
dá pedreira' que ãm.1,}oralicenciada pela Pr~fei tura, del!lOn~tre po~t§.

. . ~ .' . ..• ""

rio.rmente. que a sua e:xpior~ção acarreta p~rig0 ou dano a vid.3 ou ~
proprredaae. ' " .

,.

,.
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ART. 54Q - A exploração de pedreiras a fogo fica I

suiei ta às seguintes condiçõe~:. . .., . . •.
I -. Intervalo mínimo de tr iuta minutos entr's

. ,. ".cada seria de explosoes;
II - 'lçament6, antes da explosio, de um. ba~-

deira a altura eonyenlente para ser vis-
, , A

ta a di st anc í.a] .
•• •III - toatis por tres vezes, com intervalos de...• . . *'

dois minutos, à,e uma sineta e o aviso' em
brado prQlqn~ad\C?, dando.sinal de fogo. ~

JWlT. 25Q -, proibida a extração ?EJ areia em todos', ,
os eur $OS de agua do r'lunicipio:

I - a j'~!?ante do local EiDl que reae'bem con~,r.l
. . ".buiçoes .de es&otQs;

t
II - quando mod..iflquem o lei to ou as margens'

•.àoams sm.o S ; -/'. •
" ' .. ".. ~ . '"

III - quando possibilitem. a formaçao .de locais
ou causem por quálquer forma a estagna- r•.. ,.çao dasaguas;

'. .quando de algum modo possam oferecez- pe-
rigo a pont~s, muralhas ou qualquer: obrai

• c' -..'

conatzuí.de .ll8 s margel).s oú sobre osle1';' I. ,
tos dos r los.

•.'

•IV

QAPITULO IV
Dai Infraç3es 8 Penas

a..ttT. i36Q -' A .infração a, qualquer dispositivo. da ,pro!
sente Lei ensej ará,' sem prejui.zo das medi.das de natureza éiVil~ e' t

criminal cab!veis, NOTIFICAÇÃOAO,INFf\ATOR,para regulariz~ção da. I,., ..,-.'. ,;;

si tuaçao no jreazo que \lhe for ae.terrtlinado~
, '.... ' ..!RT, 17Q ~ O de cur so do ..prazo d, .not1ficaçao sem .. ,

, - _ _ _~ _. N _ ."'. _ '

que tenha' aí.do regulariz8cra a situaçao que lhe deu causa, ou a rein
cldêngia a.a inf'raçio; sujeitarão o infrator a I-TJ~TASvariáveis de" ." . . . . ..•
1% (u.m por centó)' 'atS'·lO% (dez por cento) do &181'10 Referencia, t

por dia da pro!seguimel+to da irreiularid~?e.
'. ..• ," ,.. j

.QAf;.lTUJ.O V.,•.. ,

P.1sposiçao Final ...,
'. ' •. '. .' .11&'· . . . ~ART. 581 - Este Cod.igo entrara' em vigor na da.ta de
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e terá ple-
na eficácia a partir de 12 de janeiro ~e 1.984.

Regi s tr 6-se, publi que- se e. coaunt que- se.

Icém, lQ de março de 1.984

DIRCE A DE OLIVEIRA
Prefei

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura na
"~ ,.

data supra.

@
Aguina1do Clovi s da Si 1va sant •ana

secretário

<.,.•.

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.!! 450
FONE: (0172) 82-2020 - ICÉM - SP.


